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INDICAÇÃO N.º 193/2017 

 

 

 

        Os vereadores Osvaldo 

Lugato Filho e Paulo Xavier 

de Jesus, no uso de suas 

atribuições legais, etc. 

 

 

 

INDICA, junto à administração municipal a instalação de um 

projeto de ensino musical, seja uma banda, ou um profissional 

disposto a realizar um trabalho junto a população em especial 

aos adolescentes, jovens e melhor idade de ensino musical – 

instrumentalização ou corais – para oferecer as possibilidades 

de cultivar os benefícios da música e da poesia em nossos 

munícipes. 

 

JUSTIFICATIVA, os benefícios da linguagem musical e da poesia 

são imensuráveis, visto que é uma terapia ocupacional, alimenta 

a esperança e cultiva um gosto refinado pela linguagem 

artística, além de divulgar o nome do nosso município em 

eventos diversos.  

Visando uma administração mais humana, transparente e 

respeitosa e na certeza do pronto atendimento e atenção de 

vossa Excelência, antecipo agradecimentos. 

 

 

 

 

Sala das Sessões José Luis Correia 

05 de fevereiro de 2018 

 

 

 

OSVALDO LUGATO FILHO 

Vereador PROS 

 

 

 

  

PAULO XAVIER DE JESUS 

Vereador PROS 




